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——個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任旅遊局執照

處處長一職。

學歷：

——華南理工大學工學學士學位——建築工程專業。

專業簡歷：

——2002年7月1日至2006年12月31日，以個人勞動合同方式

在澳門格蘭披治大賽車委員會擔任基建及工程行政技術員；

——2008年8月1日至2009年1月31日，以散位合同方式在旅

遊局擔任高級技術員；

——2009年2月1日至現在，以編制外合同方式在旅遊局擔任

高級技術員；

——2015年4月1日至現在，以代任方式在旅遊局擔任執照處

處長。

–––––––

二零一五年九月十七日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 黎英杰

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 90/2015號運輸工務司司長批示

一、澳門電力股份有限公司，總址設於澳門馬交石炮台馬路

32-36號電力公司大廈，登記於商業及動產登記局C2冊第112頁

背頁第590（SO）號，根據以其名義作出的第F33K冊第233及234

頁第8063和8064號登錄，該公司為兩幅以租賃制度批出，總面

積6,389平方米，位於路環島，鄰近九澳堤壩馬路，用作擴建路環

發電廠的土地批給所衍生的權利的持有人。

二、上述地塊為批給標的土地的組成部分，由公佈於

一九八七年十月二十六日第四十三期《澳門政府公報》的第29/

SAOPH/87號批示及一九八八年十二月三十日第五十二期《澳門

政府公報》第二副刊的第181/SAOPH/88號批示所規範，並標示

於物業登記局B86K冊第281及282頁第22732和22733號。

三、上述地塊在地圖繪製暨地籍局於二零一零年十一月三日

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Licenciamento da 
Direcção dos Serviços de Turismo, o que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

Currículo académico:

— «Bachelor of Engineering — Civil Engineering» da «Sou-
th China University of Technology».

Currículo profissional:

— Técnico administrativo na área de infra-estruturas, em re-
gime de contrato individual de trabalho da Comissão do Gran-
de Prémio de Macau, de 1 de Julho de 2002 a 31 de Dezembro 
de 2006;

— Técnico superior, em regime de contrato de assalariamen-
to da Direcção dos Serviços de Turismo, de 1 de Agosto de 
2008 a 31 de Janeiro de 2009;

— Técnico superior, em regime de contrato além do quadro 
da Direcção dos Serviços de Turismo, de 1 de Fevereiro de 
2009 até ao presente;

— Chefe da Divisão de Licenciamento da Direcção dos Ser-
viços de Turismo, em regime de substituição, de 1 de Abril de 
2015 até ao presente.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 17 de Setembro de 2015. — O Chefe do Gabinete, Lai Ieng 
Kit.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 90/2015

1. A «Companhia de Electricidade de Macau — CEM, S.A.», 
com sede em Macau, na Estrada de D. Maria II, n.os 32-36, Edi-
fício CEM, registada na Conservatória dos Registos Comercial 
e de Bens Móveis sob o n.º 590 (SO) a fls. 112v do livro C2, é 
titular dos direitos resultantes da concessão, por arrendamen-
to, de duas parcelas de terreno com a área global de 6 389 m2, 
situadas na ilha de Coloane, junto à Estrada da Barragem de 
Ká Hó, conforme inscrição a seu favor sob o n.º 8 063 e 8 064 a 
fls. 233 e 234 do livro F33K, para ampliação da Central Termo-
eléctrica de Coloane.

2. As aludidas parcelas fazem parte dos terrenos objecto 
das concessões tituladas pelos Despachos n.º 29/SAOPH/87 
e n.º 181/SAOPH/88, publicados no Bolet im Oficial de 
Macau n.º 43, de 26 de Outubro de 1987, e no 2.º Suplemen-
to ao Boletim Oficial de Macau n.º 52, de 30 de Dezembro 
de 1988, descritos na Conservatória do Registo Predial, 
adiante designada por CRP, sob o n.º 22 732 e 22 733 a fls. 
281 e 282 do livro B86K.

3. As referidas parcelas encontram-se demarcadas e assina-
ladas, respectivamente, com as letras «A4» e «A3», com a área 
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發出的第1878/1989號地籍圖中以字母“A4”及“A3”定界及標

示，面積分別為1,798平方米和4,591平方米。

四、鑒於需要將上述土地歸還國家，以便興建路環新監獄，

因此建議澳門電力股份有限公司放棄上述兩幅以租賃制度批出

的地塊的批給，並獲其接納。

基於此；

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第10/2013號法律《土地法》第一百零七條的

規定，作出本批示。

一、宣告澳門電力股份有限公司放棄兩幅以租賃制度批出，

位於路環島，鄰近九澳堤壩馬路，在地圖繪製暨地籍局於二零一

零年十一月三日發出的第1878/1989號地籍圖中以字母“A3”及

“A4”定界及標示，面積分別為4,591平方米和1,798平方米的地

塊。

二、基於上款所述的放棄，將上述兩幅價值為$ 6,389,000.00

（澳門幣陸佰叁拾捌萬玖仟圓整），無帶任何責任或負擔的地塊

歸還國家，以納入其私產。

三、本批示即時生效。

二零一五年九月十日

運輸工務司司長 羅立文    

de 1 798 m2 e 4 591 m2, na planta n.º 1 878/1989, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, adiante de-
signada por DSCC, em 3 de Novembro de 2010.

4. Verificando-se a necessidade de proceder à reversão para 
o Estado do terreno a que se vem aludindo, com vista à cons-
trução de um novo estabelecimento prisional em Coloane, foi 
proposto à «Companhia de Electricidade de Macau — CEM, 
S.A.» e por esta aceite, a desistência da concessão, por arren-
damento, das duas parcelas de terreno supramencionadas.

Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 107.º da Lei n.º 10/2013, o Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas manda:

1. É declarada a desistência pela «Companhia de Electrici-
dade de Macau — CEM, S.A.», da concessão, por arrendamen-
to, de duas parcelas de terreno demarcadas e assinaladas com 
as letras «A3» e «A4», com a área de 4 591 m2 e 1 798 m2, na 
planta n.º 1 878/1989, emitida pela DSCC, em 3 de Novembro 
de 2010, situadas na ilha de Coloane, junto à Estrada da Barra-
gem de Ká Hó.

2. Em consequência da desistência referida no número ante-
rior, as duas parcelas de terreno aí identificadas, com o valor 
total atribuído de $ 6 389 000,00 (seis milhões, trezentas e oi-
tenta e nove mil patacas), revertem, livre de ónus ou encargos, 
para o Estado, para integrar o seu domínio privado.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

10 de Setembro de 2015.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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